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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que 
disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículos automotores, de acordo com 
o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, quantidades, exigências e estimativas contidas neste 
Termo de Referência. 

Lote Item 
Unidade 

de 
Medida 

Qtde 
Pedido 
Mínimo 

Descritivo 
Valor Unitário 
de Referência 

Valor Total de 
Referência 

Exclusivi
dade 

ME/EPP* 

1 1 Un 3 1 
Micro-ônibus com no mínimo 33 lugares – 
demais especificações conforme Termo de 
Referência 

 R$ 625.325,00  R$1.875.975,00 Não 

2 1 
 

Un 3 1 
Veículo Ambulância tipo A – demais 
especificações conforme Termo de 
Referência 

R$370.933,33 R$ 1.112.799,99 
 

Não 

3 1 
 

Un 20 1 
Veículo de 7 lugares – demais 
especificações conforme Termo de 
Referência. 

R$151.996,67 R$3.039.933,40 
 

Não 

4 1 
 

Un 13 1 
Veículo tipo Caminhonete – demais 
especificações conforme Termo de 
Referência 

R$232.333,33 R$3.020.333,29 
 

Não 

5 1 
 

Un 7 1 
Veículo tipo Van, com no mínimo 16 lugares 
– demais especificações conforme Termo 
de Referência. 

R$365.266,67 R$2.556.866,69 
 

Não 

6 1 Un 4 1 
Veículo tipo Van, Furgão – demais 
especificações conforme Termo de 
Referência 

 R$280.463,46 R$1.121.853,84  
 

Não 

      TOTAL: R$12.727.762,21 
 

 1.1. Descrição do veículo micro-ônibus, lote 1: 

Veículo tipo Micro-ônibus, ano modelo 2025/2025 ou superior, com capacidade para 33 lugares (32 
passageiros + 1 motorista). Motor de no mínimo 4 cilindros, potência máxima mínima de 150 cv, torque 
máximo de no mínimo 500 Nm, combustão a diesel. Transmissão do tipo mecânica ou automatizada, com 
no mínimo 6 marchas, tração 4x2, direção hidráulica ou elétrica. Distância entre eixos de no mínimo 4.500 
mm, suspensão dianteira com feixe de molas semi-elípticas/parabólicas com amortecedores e barra 
estabilizadora, rodas de no mínimo R 17,5, pneus de no mínimo 215/75 R17,5, peso bruto total de no 
mínimo 8.500 kg. Freios ABS, com tambor nas rodas dianteiras e nas rodas traseiras, com regulagem 
automática das lonas, com acionamento ar. Freio de estacionamento a tambor, com câmaras de molas 
acumuladoras. Eixo dianteiro mecanismo – barra de torção. Eixo traseiro tração traseira com rodado duplo. 
Tensão nominal de no mínimo 24v. Cintos de segurança de três pontos em todos os bancos. Protetor do 
cárter em aço carbono. Ar condicionado, estofamento em tecido, com garantia mínima de 12 meses. 
Carroceria modelo para os serviços de fretamento, com capacidade de até 32 passageiros + motorista, que 
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atenda às normas de fabricação ABNT NBR 15570 e permitem o embarque e desembarque de passageiros 
com mobilidade reduzida. 

1.2. Descrição do veículo ambulância tipo A, lote 2: 

Ambulância de Transporte - Simples Remoção (Tipo A) - Tipo FURGÃO (LONGO/TETO ALTO) ano modelo 
2025/2025 ou superior. 
Definição/Aplicação: Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de 
vida – Ambulância Tipo A, cor predominante branca, com características de nova, com 2 portas (motorista e 
passageiro); porta lateral no compartimento do paciente e duas portas traseiras com abertura horizontal 
mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), ambas as portas (lateral e traseira) tendo 
uma altura mínima de 1.750 mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu 
fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em desnível; 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: para, no mínimo, 2 ocupantes/furgão tipo teto alto. 
Dimensões: Comprimento total mínimo: 5.900 mm; Distância mínima entre eixos: 3.250 mm; Altura 
mínima: 2.400 mm; Comprimento mínimo do salão de atendimento: 2.800 mm; Altura mínima do salão de 
atendimento: 1.850 mm. 
Motor: Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 
Potência máxima igual ou superior a 125 cv; Torque máximo igual ou superior a 24 kgfm; 
Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 
Aspiração: turbocompressor. 
Abastecimento de Combustível: Combustível: óleo diesel; Capacidade mínima do tanque de combustível: 
65 litros. 
Transmissão: Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente e uma à ré. 
Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 
Capacidade: Capacidade de carga mínima: 1.000 Kg; 
Volume útil mínimo do compartimento de carga: 10 m³. 
Suspensão: Os componentes deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada 
membro. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo Fabricante de chassi ou monobloco, para 
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido ao 
desbalanceamento, o veículo deverá ser entregue balanceado; O conjunto das suspensões dianteira e 
traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações 
originadas da irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente as injúrias que 
porventura viriam a acometer o paciente transportado. 
Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema auxiliar de 
frenagem (EBD, ESP ou similar); Airbags frontais; Alarme (sistema anti-furto); Faróis de neblina. 
Ar-condicionado original de fábrica; 
Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
Ponto de força 12 V. 
Rádio. 
Acessórios: Protetor de cárter; Jogo de tapetes. 
ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE (TIPO A): 
Itens mínimos: 
Conforme Portaria nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde, o veículo tipo A deverá 
possuir, no mínimo, os seguintes itens (que serão detalhados na sequência): sinalizador óptico e acústico; 
equipamento de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora; maca com rodas; 
suporte para soro e oxigênio medicinal. 
Cabine/Carroceria: A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 
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A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da 
ambulância. 
O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 
Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente em aço com janela de comunicação; 
Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será em 
poliuretano, com espessura de até 40 mm conforme o veículo permitir, com finalidade de isolamento 
termo-acústico, não podendo ser utilizado, para este fim, isopor. 
Deverá ser dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, para facilitar a 
entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de 
dimensões compatíveis com o veículo, de acordo com norma da ABNT. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão de 
atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a 
distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca, com 
dimensões compatíveis com o veículo, de acordo com as normas da ABNT. 
Sistema Elétrico: A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do Fabricante 
e a auxiliar independente (para o compartimento de atendimento). Essa segunda bateria deverá ser do tipo 
ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 V, instalada em local de fácil acesso, 
devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma. 
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados 
(do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento, quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
O veículo deverá ser fornecido com alternador original de fábrica, com capacidade de carregar ambas as 
baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto. Independente da 
potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140 A. 
O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 
A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, 
dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com 
resistência à temperatura mínima de 105° C. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos 
pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que 
possam resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. 
Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens 
usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão automotivo, 
aéreo, marinho ou eletrônico. Todos os componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de 
fio que possibilite pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. 
Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de 
proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem ser de fácil remoção e 
acesso para inspeção e manutenção. 
Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão ser 
fornecidos em separado. 
Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, 
pelo qual se possa realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles 
devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores 
das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de 
intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de 
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evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos 
eletrônicos. 
Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave geral instalado acima do 
armário de bancada. 
Painel elétrico interno, com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas para 12 V 
(DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer toma de oxigênio. 
As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
Iluminação: 
A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 
Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros opacos 
ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento. 
Artificial – deverá ser feita por, no mínimo, 4 (quatro) luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo 
de 150 mm, em base estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. 
A luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 V e consumo nominal de 1 Ampère por luminária. Os 
LEDs deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350 K e máxima de 
10.000 K. Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, 
distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT. 
Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, com 
interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso. 
Farol de embarque instalado na porta traseira. 
Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual. 
Sinalizador frontal principal: 
Barra sinalizadora em formato tipo barra linear, de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou 
múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura 
entre 55 mm e 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo; 
Barra dotada de base construída em ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno) reforçada com perfil de alumínio 
extrudado ou em alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, 
resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 
Conjunto luminoso composto por um mínimo de 250 diodos emissores de luz (LED) próprios para 
iluminação (categoria alto brilho) ou 11 (onze) módulos com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 1 W cada, 
tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de 
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora 
nos módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 
equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, com consumo 
máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o 
sinalizador se necessário, evitando, assim, a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do 
motor do veículo; 
Sinalizadores frontais secundários: Sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único; 
Sinalizadores Traseiros: Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos 
conceitos de LED que seguem: 
I. Possuir no mínimo 08 LEDs de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens; 
II. Possuir no mínimo 30 LEDs com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º; 
III. Possuir no mínimo 30 LEDs com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. 
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Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo 
de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor vermelha com comprimento de onda de 620 nm a 
630 nm. 
Sinalizador acústico 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, resposta de 
frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 1 (um) metro de, no mínimo, 100 dB com 13,8 Vcc; Estes 
equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira 
na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante; 
Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 
do sistema visual e acústico, e será dotado de: 
I. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 
uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 
deslocamento); 
II. botão liga/desliga para a sirene; 
III. botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 
IV. botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene. 
Sistema de Oxigênio: 
Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 16 lts, em suporte individual para cilindro, com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidades diferentes, equipado com válvula pré-regulada para pressão de 3,5 a 4,0 kgf/cm2; 
Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) 
vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos 
fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do 
tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, 
devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 2.000 kg. As mangueiras deverão passar através 
de conduítes embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e 
para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o 
cilindro deverá ter aplicação de borracha. O compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido 
no piso por borracha ou outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e 
proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados a fim de se evitar a ocorrência de ranhuras e 
desgaste; 
Régua tripla com fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi, com roscas padrão ABNT; 
O veículo deverá conter suporte com capacidade para cilindro de oxigênio portátil no mínimo de 1m³ litros. 
Ventilação: 
A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e sistema de ar-condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. 
Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema de 
abertura e fechamento. 
Ventilador/exaustor; 
Ar Condicionado com capacidade térmica de, no mínimo, 26.000 BTU´s no compartimento dianteiro e 
traseiro, com unidade condensadora no teto, original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, 
contando com um sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561; 
Bancos: 
Banco tipo baú para, no mínimo, 2 (duas) pessoas, com assento estofado em courvin cinza claro e cintos de 
segurança na esquerda do veículo; 
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Banco giratório com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca, voltada para a traseira do veículo, 
com encosto e apoio de cabeça estofada em courvin na cor cinza e cinto de segurança retrátil; 
Maca: 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio, instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento, com, no mínimo, 1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e capacidade para 
pacientes de até 300 kg (testada com, no mínimo, 900kg), com a cabeceira voltada para frente do veículo, 
com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a 
oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios, com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a 
rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de 
retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, 
podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à 
mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos 
para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
suportar neste item peso mínimo de 100 kg. Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar 
adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do 
deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 
mm. 
Cadeira padiola dobrável capacidade para até 250kg, Estrutura metálica tubular, preferencialmente aço 
carbono ou liga metálica de elevada resistência; pintura ou acabamento anticorrosivo (epóxi, galvanização 
ou similar), sistema de abertura e fechamento dobrável, de modo a permitir transporte, armazenamento 
compacto e habilitar uso como cadeira ou padiola, Assento e encosto com almofadado ou material 
resistente, durável e de fácil higienização — espuma de densidade adequada e revestimento de tecido ou 
nylon reforçado, Rodízios/travas (se for padiola com rodas) ou estrutura leve-dobrável que permita 
transporte, armazenamento e movimentação com facilidade, inclusive em áreas de acesso restrito 
(escadas, corredores, elevadores), Sistema de travamento seguro quando em uso, para garantir 
estabilidade e segurança ao usuário (freios, cintos de segurança ou cintos pélvicos, conforme o uso). 
Maca rígida completa com Imobilizador de cabeça Coxim Adulto, 01 cinto aranha ou 03 de 03 pontos - 
Maca rígida de imobilização, destinada ao transporte e remoção segura de vítimas politraumatizadas, com 
suporte para cabeça, tronco, pelve e membros, equipada com imobilizador de cabeça adulto e sistema de 
cintos de fixação (tipo aranha ou conjunto 3-pontos), com resistência e confiabilidade para uso em 
resgates, ambulâncias, hospitais, emergências médicas e operações de salvamento. Confeccionada em 
material plástico de alta resistência a impactos (preferencialmente polietileno de alta densidade, PEAD), 
rígido, leve, impermeável e resistente à corrosão. Estrutura com reforços internos de estabilidade, com 
pegadores laterais adequados (mãos/pegas/amplas) para manuseio com luvas e manejo por equipes de 
resgate. Aberturas específicas para passagem dos cintos de fixação (cinto aranha / 3 pontos) e para 
acomodação de imobilizador de cabeça. Dimensões compatíveis com adulto, com no mínimo 1,83 m de 
comprimento e mínimo 440 mm de largura. Peso de 7 a 9 kg. Acompanha imobilizador lateral ou “head-
block” para fixação da cabeça/região cervical, confeccionado em material resistente (espuma injetada 
impermeável, plástico rígido ou equivalente), anatômico, confortável e lavável. Com tirantes ajustáveis 
(testa e queixo) para fixação segura da cabeça, minimizando movimentos durante transporte ou manobras. 
Compatível com colar cervical se necessário, e adaptável à prancha rígida. Deve incluir um cinto tipo aranha 
ou um conjunto de 3 cintos de 3 pontos, confeccionados em fita de nylon ou material sintético resistente, 
com fivelas ou engates rápidos metálicos/plásticos, de fácil limpeza e desinfecção. Os cintos devem 
permitir fixação segura do paciente à maca — tronco, pelve, membros, conforme projeto — garantindo 
imobilização em casos de transporte, içamento, transporte terrestre, ou movimentações em ambulância ou 
resgate. Fixação deve ser confiável, com resistência à movimentação e abertura acidental, mesmo em 
frenagens ou impacto, quando aplicável.  
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Maca Mamute Rígida (Tipo Cesto): Estrutura mais rígida que oferece maior estabilidade e proteção à 
vítima, ideal para transporte em locais de difícil acesso. Equipada com 03 cintos e alças para o transporte, 
com capacidade  até 300kg. 
Tala Moldável Aramada em EVA 4 mm revestida com material emborrachado, nas seguintes quantidades e 
tamanhos: 02 unidades PP, 02 unidades P, 02 unidades M, 02 unidades G.   
O veículo deverá vir equipado com 02 cones de sinalização externa, com a seguinte características: base 
emborrachada ou PVC antiderrapante, corpo em tecido de nylon, PVC flexível ou material refletivo retrátil. 
Altura montado entre 45cm e 75cm, altura fechado entre 5 e 8cm, com peso entre 0,8 e 1,5kg. Na cor 
laranja fluorescente, com faixas refletivas prateadas (geralmente duas) para alta visibilidade noturna e 
diurna. Retratilidade em estrutura sanfonada ou telescópica, que permite abrir e fechar rapidamente. Base 
larga e pesada o suficiente para resistir ao vento e ao deslocamento de ar causado por veículos em 
movimento. 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes 
aspectos: 
Design interno: 
O espaço interno da ambulância deve ser dimensionado visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento aos pacientes. 
Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação 
reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 
Balaústre: Deverá ter 2 (dois) “pega-mão” no teto do salão de atendimento, ambos posicionados próximos 
às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo, confeccionados em alumínio de, no mínimo, 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 
dois ganchos cada para frascos de soro. 
Revestimento interno em ABS (Acrilonitrila Butadieno) Estireno auto-estinguível; 
As paredes internas e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-extinguível, ambos com espessura mínima de 3 mm, moldados 
conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática; 
Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; 
Revestimento do piso em manta vinilica, de alta resistência; 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material ambulatorial utilizado no veículo. 
Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado 
esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em material 
impermeável e lavável (fórmica ou similar). 
O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o máximo 
aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. 
Lixeira para uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso à lixeira 
deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos. 
Deverá possuir dispositivo capaz de fixa-la, de maneira que, em caso de acidentes, a mesma não se solte; 
Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão 
ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi- mbutidos. 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve seguir o layout do Apêndice I-A 
(porém devendo prevalecer o descritivo desta Folha de Dados), com as dimensões descritas abaixo de 
forma mais aproximada possível, desde que permitido pelas características do veículo: 
I. Armário superior no lado esquerdo, cujas portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento, para guarda de materiais com portas corrediças em 
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,375 m; 
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II. Deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 
mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 
m de profundidade, com uma altura de 0,75 m. 
III. Armário para cilindro de oxigênio. 
Design Externo 
Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas transparentes; 
Janela lateral corrediça com película opaca, e faixas transparentes; 
5 (cinco) adesivos no formato de cruz, cor vermelha, sendo um posicionado no teto do veículo, um 
posicionado no vidro da porta lateral direita, um posicionado na lateral esquerda do veículo (alinhado 
àquele da porta lateral do lado direito) e os demais posicionados nos vidros de cada porta traseira; 
2 (dois) adesivos com a palavra “AMBULÂNCIA”, escrito em caixa alta, sendo um posicionado na traseira do 
veículo (preferencialmente na parte superior, conforme o desenho do veículo permitir), e outro 
posicionado de forma invertida no capô do veículo (centralizado entre as laterais e instalado mais ou 
menos próximo ao para-brisa, de modo que melhor favoreça a visualização pelos motoristas à frente); 
 
1.3. Descrição do veículo de 7 lugares, lote 3: 
Veículo de 7 lugares, ano modelo 2025/2025 ou superior, cor branca, com no mínimo 4 portas. 
Motorização: 4 cilindros em linha, potência máxima 106 cv no mínimo, torque mínimo 16,8 kgf.m, 
combustível álcool/gasolina ou flex, motorização mínima 1.3. 
Transmissão: automática ou automatizada, vedada apenas aquela que comprometa o desempenho em 
carga plena. Admite-se transmissão CVT, desde que comprovada capacidade operacional compatível com o 
uso exigido. Nº mínimo de marchas 5, tração dianteira ou 4x4, com direção hidráulica ou elétrica. 
Chassis: suspensão dianteira: tipo McPherson e dianteira com barra estabilizadora, roda tipo independente 
e molas helicoidal. Suspensão traseira: tipo eixo de torção/McPherson/multibraço (podendo ter barra 
estabilizadora), roda tipo semi-independente ou independente e molas helicoidal e/ou feixe de lâminas. 
Rodas 15R (mínimo), pneus conforme fornecimento de fábrica. Capacidade do porta-malas de no mínimo 
162 litros. Capacidade do tanque de combustível no mínimo 50 litros. 
Sistema de frenagem: Freios ABS, hidráulicos. Dianteiros a disco ventilado, traseiros a tambor ou disco 
ventilado. 
Sistema elétrico: tensão nominal 12v. 
Os veículos deverão conter Airbags duplos para o motorista e passageiro, conforme estabelece o CTB. 
Acessórios: emplacado e licenciado em nome do Município de Montenegro, com alto falantes,  rádio com 
bluetooth, ar condicionado, trava elétrica, e alarme originais de fábrica, estofamento de couro, 
acionamento dos vidros de forma elétrica nas 4 portas, original de fábrica, com tapetes dianteiros e 
traseiros de borracha, com insulfilm na tonalidade preta atendendo a legislação vigente. 
Os veículos deverão ser entregues equipados com protetor do cárter. 
Veículos com garantia mínima de 12 meses. 
 
1.4.  Descrição do Veículo tipo caminhonete, lote 4: 
Veículo Caminhonete Pick-up Cabine Dupla, com características de novo, ano modelo 2025/2025 ou 
superior, cor predominante branca, Tração 4X4; 
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: para 05 ocupantes, carroceria Cabine Dupla. 
Dimensões: Comprimento total mínimo: 5200 mm; Distância mínima entre eixos: 2950 mm; Largura 
mínima: 1780 mm; Altura mínima: 1740 mm; 
Motor: Dianteiro com, no mínimo, 4 cilindros; 
Potência máxima igual ou superior a 177 cv; 
Torque máximo igual ou superior a 42 kgfm; 
Aspiração: turbocompressor. 



Página 9 de 27 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

Revisão UCCI 3.3 
 Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas 

Montenegro Cidade das Artes, Capital do Tanino e Berço da Bergamota Montenegrina 

Combustível: óleo Diesel; 
Capacidade mínima do tanque de combustível: 70 litros. 
Transmissão: Automática de, no mínimo, 5 velocidades à frente. 
Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 
Capacidade de carga útil mínima: 1.000 Kg. 
Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 
Airbags frontais, laterais e de cortina; 
Alarme (sistema anti-furto); 
Cinto de segurança de 3 pontos para todos os ocupantes; 
Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 
Controle de estabilidade; Controle de tração; 
Faróis de neblina (de série); 
Trava elétrica nas portas; 
Assistente de partida em rampa; 
Sensores de estacionamento traseiro; 
Câmera traseira para manobras. 
Ar-condicionado; 
Banco do motorista com ajuste de altura; 
Ajuste do volante em altura; 
Ajuste elétrico dos retrovisores (de série); 
Controle automático de velocidade; 
Controle elétrico dos vidros dianteiros e traseiros (de série). 
Rodas de liga leve (de série). 
Rádio (de série); Conexão USB; 
Volante multifuncional (de série); 
Jogo de tapetes. 
Os veículos deverão ser equipados com estribos revestidos em alumínio antiderrapante sob as portas 
laterais, para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, 
estribo este de dimensões compatíveis com o veículo, de acordo com norma da ABNT. 
 
1.5. Descrição do veículo tipo van, com no mínimo 16 lugares, lote 5: 
Veículo Van de transporte de passageiros, com no mínimo 16 lugares (motorista + 15 passageiros), ano 
modelo 2025/2025 ou superior, tipo furgão teto alto, original de fábrica, na cor branca, com duas portas 
dianteiras, uma porta lateral automática para o embarque/desembarque de passageiros e porta traseira 
dupla contrabatente. 
Motorização: mínimo 4 cilindros, potência máxima 130 cv no mínimo, torque máximo 320 nm no mínimo, 
combustão a diesel. 
Transmissão: mecânica ou automatizada, com no mínimo 6 marchas, tração de 4x2, com direção hidráulica, 
elétrica ou eletro-hidráulica. 
Chassis: Suspensão dianteira com molas helicoidais/transversais parabólicas ou braços independentes, com 
amortecedores e barra estabilizadora. Suspensão traseira com travessas longitudinais semielípticas de 
lâminas em aço ou molas parabílicas/trapezoidais de duplo estágio, com amortecedores. Rodas mínimo 
R16, pneus 225/65 R16, peso bruto total de no mínimo 3.750 kg. 
Sistema de frenagem: Freios ABS. Dianteiros com discos ventilados, traseiros com tambor ou discos 
sólidos/ventilados. 
Eixos: tração dianteira ou traseira, rodado traseiro simples, distância entre eixos de no mínimo 3.600mm. 
Sistema elétrico de tensão nominal 12v. 
Airbags para o motorista e passageiros dianteiros. 
Os veículos deverão estar equipados com estribos para garantir a acessibilidade e segurança dos usuários; 
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Os veículos deverão estar equipados com alça de acesso nas laterais das portas garantindo a segurança no 
embarque/desembarque; 
Os veículos deverão ser entregues com os tacógrafos aferidos e lacrados; 
Emplacado e licenciado em nome do Município de Montenegro, contendo alto-falantes, rádio e tapetes. 
Com ar condicionado, vidros e travas elétricos, alarme e estofamento em tecido, originais de fábrica 
Veículos devem possuir garantia mínima de 12 meses. 
 
1.6.  Descrição do veículo tipo van, furgão, lote 6: 
Veículo tipo van, furgão, ano modelo 2025/2025 ou superior, carroceria tipo furgão teto alto, na cor 
branca, com capacidade para no mínimo 3 ocupantes. Com duas portas dianteiras, uma porta lateral 
corrediça e porta traseira dupla contrabatente. 
Motorização: mínimo 4 cilindros, potência máxima 130 cv no mínimo, torque máximo 320 nm no mínimo, 
combustão a diesel. 
Transmissão: mecânica ou automatizada, com no mínimo 6 marchas, tração de 4x2, com direção hidráulica, 
elétrica ou eletro-hidráulica. 
Chassis: Suspensão dianteira com molas helicoidais/transversais parabólicas ou braços independentes, com 
amortecedores e barra estabilizadora. Suspensão traseira com travessas longitudinais semielípticas de 
lâminas em aço ou molas parabílicas/trapezoidais de duplo estágio, com amortecedores. Rodas mínimo 
R16, pneus 225/65 R16, peso bruto total de no mínimo 3.750 kg. 
Sistema de frenagem: Freios ABS. Dianteiros com discos ventilados, traseiros com tambor ou discos 
sólidos/ventilados. 
Eixos: tração dianteira ou traseira, rodado traseiro simples, distância entre eixos de no mínimo 3.600mm. 
Sistema elétrico de tensão nominal 12v. 
Airbags para o motorista e passageiros dianteiros. 
Os veículos deverão ser equipados com estribos revestidos em alumínio antiderrapante sob as portas 
laterais, para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, 
estribo este de dimensões compatíveis com o veículo, de acordo com norma da ABNT. 
O compartimento de carga deverá possuir revestimento vinílico industrial de no mínimo 2mm de 
espessura, na cor clara. 

Emplacado e licenciado em nome do Município de Montenegro, contendo alto-falantes, rádio e tapetes. 
Com ar condicionado, vidros e travas elétricos, alarme e estofamento em tecido, originais de fábrica 
Veículos devem possuir garantia mínima de 12 meses. 

Características comuns a todos os lotes: 

a) Os veículos devem ser com características de novos, ano modelo 2025/2025 ou superior; 
b) Emplacados e licenciados em nome do Município de Montenegro; 
c) Ser equipado com os itens de segurança exigidos por lei; 
d) Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 

PROCON/IBAMA; 
e) Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 

272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 
f) atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com        
Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P7, conforme        
Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e legislação correlata, 
preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou        
substâncias poluentes. 
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g) O fornecedor deverá ter garantia de seus produtos (veículos e peças de reposição) contra defeitos 
dematerial, fabricação e montagem, pelo período de no mínimo 12 meses, de acordo com as 
condições estabelecidas no termo de garantia que acompanha o veículo. Assistência técnica: 
Fornecida pela rede concessionária para o veículo. Assistência 24 horas: Deverá ter um serviço de 
atendimento emergencial, se necessário, serviço de guincho para levar o veículo até o 
concessionário mais próximo. Assistência Técnica autorizada não superior a 100 KM de distância do 
Município de Montenegro - RS. 

h) Todos os veículos deverão ser entregues com aplicação de insulfilme na tonalidade preta que 
atenda às normas vigentes; 

i) Todos os veículos deverão ser entregues com layout do Município, arte constante no anexo A deste 
Termo de Referência conforme cada lote. 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de até 12 meses, podendo ser prorrogado, 
por igual período, conforme art. 84 Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 16 meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3. A vigência dos contratos derivados da Ata de Registro de Preços poderá ultrapassar o exercício 
financeiro, desde que observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, conforme art. 105, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

2.4. O prazo de vigência será prorrogado de forma automática, sem a necessidade de celebrar 
termo aditivo se o objeto não foi concluído dentro do prazo de vigência inicialmente estabelecido, o que 
não impede a eventual aplicação de sanções administrativas em desfavor do Contratado, nos termos do 
art. 111 da Lei 14.133/2021.  

2.5. A alteração do prazo de execução inicialmente previsto poderá ser feita mediante justificativa 
técnica e análise jurídica, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, devendo o contratado apresentar 
cronograma readequado, o que será formalizado por meio de aditivo contratual.  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos do inciso 
XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021.  

3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme § 2º do 
art. 24 do Decreto Municipal nº 9.555, de 11 de janeiro de 2024.  

3.3. Forma de fornecimento: 

3.3.1. O fornecimento do objeto será parcelado.  

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA  

CONTRATAÇÃO 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2084.%20O%20prazo%20de%20vig%C3%AAncia%20da%20ata%20de%20registro%20de%20pre%C3%A7os%20ser%C3%A1%20de%201%20(um)%20ano%20e%20poder%C3%A1%20ser%20prorrogado%2C%20por%20igual%20per%C3%ADodo%2C%20desde%20que%20comprovado%20o%20pre%C3%A7o%20vanta
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20105.%20A%20dura%C3%A7%C3%A3o%20dos%20contratos%20regidos%20por%20esta%20Lei%20ser%C3%A1%20a%20prevista%20em%20edital%2C%20e%20dever%C3%A3o%20ser%20observadas%2C%20no%20momento%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20e%20a%20cada%20exerc%C3%ADcio%20f
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20105.%20A%20dura%C3%A7%C3%A3o%20dos%20contratos%20regidos%20por%20esta%20Lei%20ser%C3%A1%20a%20prevista%20em%20edital%2C%20e%20dever%C3%A3o%20ser%20observadas%2C%20no%20momento%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20e%20a%20cada%20exerc%C3%ADcio%20f
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20105.%20A%20dura%C3%A7%C3%A3o%20dos%20contratos%20regidos%20por%20esta%20Lei%20ser%C3%A1%20a%20prevista%20em%20edital%2C%20e%20dever%C3%A3o%20ser%20observadas%2C%20no%20momento%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20e%20a%20cada%20exerc%C3%ADcio%20f
https://planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20111.%20Na,da%20execu%C3%A7%C3%A3o%20contratual
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=XIII%20%2D%20bens%20e%20servi%C3%A7os%20comuns%3A%20aqueles%20cujos%20padr%C3%B5es%20de%20desempenho%20e%20qualidade%20podem%20ser%20objetivamente%20definidos%20pelo%20edital%2C%20por%20meio%20de%20especifica%C3%A7%C3%B5es%20usuais%20de%20mercado%
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=XIII%20%2D%20bens%20e%20servi%C3%A7os%20comuns%3A%20aqueles%20cujos%20padr%C3%B5es%20de%20desempenho%20e%20qualidade%20podem%20ser%20objetivamente%20definidos%20pelo%20edital%2C%20por%20meio%20de%20especifica%C3%A7%C3%B5es%20usuais%20de%20mercado%
https://www.montenegro.rs.gov.br/municipio/portal-da-transparencia/decreto-n-o-9-555-11-01-2024-regulamenta-a-lei-no-14-133-e-da-outras-providencias.pdf
https://www.montenegro.rs.gov.br/municipio/portal-da-transparencia/decreto-n-o-9-555-11-01-2024-regulamenta-a-lei-no-14-133-e-da-outras-providencias.pdf
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4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 4.1. A necessidade da contratação como um todo encontra-se pormenorizada no item 1 do Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 5 do Estudo Técnico 
Preliminar. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO: 

6.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio: 

(  ) Não. Justificar: 
(X) Sim. 
 

6.1.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do art. 15, § 3º da Lei n.º 14.133/2021. 

SUBCONTRATAÇÃO 

6.2. Não é admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

6.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

6.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20O%20licitante%20vencedor%20%C3%A9%20obrigado%20a%20promover%2C%20antes%20da%20celebra%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20a%20constitui%C3%A7%C3%A3o%20e%20o%20registro%20do%20cons%C3%B3rcio%2C%20nos%20termos%20do%20compromisso%20r
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=DAS%20GARANTIAS-,Art.%2096,-.%20A%20crit%C3%A9rio%20da
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=DAS%20GARANTIAS-,Art.%2096,-.%20A%20crit%C3%A9rio%20da
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6.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

6.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

6.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 

6.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

6.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

6.15. Haverá necessidade de apresentação de amostra: 

(X) Não. 
(   ) Sim. Justificar: 
 

LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

6.16. Existe legislação técnica aplicável ao objeto contratado. 

(  ) Não  (x) Sim 

Em caso da resposta for SIM, Descrever: 

Normas Técnicas da ABNT relacionadas a aquisição de veículos automotores; 

Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 
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Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e legislação correlata, 
preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias 
poluentes. 

Resoluções CONTRAN nº 941/2022, 798/2020 e 811/2020; 

Portaria INMETRO nº 377/2011. 

INDICAÇÃO/VEDAÇÃO DE MARCA, MODELOS OU PRODUTOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
Não se aplica. 

 

CAPÍTULO III 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7. DA FORMA DE ENTREGA 

7.1. Os bens contratados serão entregues parceladamente, nos prazos, locais e horários definidos 
no item 8 deste Termo de Referência. 

7.2. As solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preço observarão os pedidos mínimos para 
cada objeto, expresso no item 1.1 deste Termo de Referência. 

7.3. Caso não seja possível a entrega no prazo informado, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

8. DO PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

 8.1. PRAZO  

8.1.1. Prazo de entrega de até 60 (sessenta) dias a contar do 1º dia útil posterior a data da 
confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho que será enviada por e-mail ou 
outro meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA, para os lotes 1, 3, 
4, 5 e 6. Para o lote 2, o prazo de entrega será de até 120 (cento e vinte) dias a contar do 1º dia útil 
posterior a data da confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho que será 
enviada por e-mail ou outro meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela 
ADJUDICATÁRIA. 

8.2. LOCAL  

8.2.1. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços, de acordo com cada Secretaria 
solicitante, todos dentro do Município de Montenegro. 

SMS: Rua Campos Neto, nº 177, bairro Senai. 

SMDR e SMVSU: Rua Campos Neto, nº 777, bairro Senai. 

GP: Rua Ramiro Barcelos, 2993, bairro Centro. 

https://planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=Art.%2041.%20No,apenas%20como%20refer%C3%AAncia%3B
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GP/Guarda Municipal: Rua Ibiá, s/n (dentro do Parque Centenário). 

SMED: Rua João Pessoa, 1748 - Bairro Centro. 

SMDECT: Rua Capitão Cruz, nº 2150, bairro Centro. 

SMDESCH E SMMA: Rua João Pessoa, 1393, bairro Centro. 

8.3. HORÁRIO 

8.3.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue das 08:00 às 11:30 e das 13:30 
às 16:00. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 9.1. São obrigações da Contratante:  

9.1. Cumprir todas as suas obrigações constantes neste Termo de Referência e, ainda: 

a) designar formalmente servidor público municipal para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, quando for o caso; 
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
g) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
h) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido ou serviço executado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20prote%C3%A7%C3%A3o%20do%20consumidor%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

11.3. O fiscal poderá solicitar, a qualquer tempo, com fundamento em critérios objetivos, a 
substituição do profissional indicado pela CONTRATADA, caso não esteja desempenhando ou 
correspondendo nas funções determinadas. 

11.4. O fiscal poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 

11.5. O Gestor e o Fiscal do Contrato, e seus suplentes, serão designados em Portaria pela 
autoridade competente após a fase externa da licitação, no momento da elaboração e assinatura 
contratual. 

11.5.1 Estão previamente indicados como Gestor do Contrato, o Secretário Responsável 
pela Pasta, e como Suplente, o seu eventual substituto. 

11.5.2 Estão previamente indicados como Fiscal do Contrato, e seu Suplente, 
respectivamente, Márcio Luciano Mombach e Sérgio de Souza. Obs: as secretarias indicarão seus 
fiscais a cada aquisição e formalização do contrato. 

11.5.3 As substituições de Gestores e Fiscais de Contrato serão realizadas por 
apostilamento, as quais será dada a ciência a CONTRATADA mediante envio de e-mail ou outro 
meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela CONTRATADA. 

11.6. Os pormenores da designação e a forma de atuação dos Gestores e Fiscais do Contrato, 
derivado deste Termo de Referência, estão expressas no Anexo VI do Decreto Municipal n.º 9.555/2024. 

 
12. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (NA EMPRESA) 

12.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas a execução do objeto contratado, sendo obrigação da 
CONTRATADA acolhê-las. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=as%20referidas%20vagas.-,Art.%20117.,-A%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do
https://www.montenegro.rs.gov.br/municipio/portal-da-transparencia/decreto-n-o-9-555-11-01-2024-regulamenta-a-lei-no-14-133-e-da-outras-providencias.pdf
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CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

13.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pela comissão de recebimento de 
materiais, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora. 

13.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos 
no prazo definido de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

13.3. Após a entrega, o recebimento provisório deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, que atestará a 
qualidade do bem ou serviço executado e consequente aceitação. Já o recebimento definitivo deverá 
ocorrer em até 10 (dez) dias após o aceite provisório.  

 13.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais, respeitadas as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

13.3.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo.  

13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento 
do objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20(VETADO).-,Art.%20143,-.%20No%20caso%20de
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=E%20SAN%C3%87%C3%95ES%20ADMINISTRATIVAS-,Art.%20155,-.%20O%20licitante
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

15. DAS PENALIDADES 

 15.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Montenegro, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 

15.2. O Licitante que descumprir injustificadamente as regras do Edital, por sua participação em 
processo licitatório será penalizado com multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, 
sem prejuízo de aplicação de sanções previstas nos inc. III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) multa monetária; 

c) rescisão de contrato; 

d) impedimento do direito de licitar junto ao Município de Montenegro; 

e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de 
Montenegro. 

15.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.5. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 163, da Lei 
nº 14.133/2021: 

15.6. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades mencionadas no 
item 15.5. acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#:~:text=NACIONAL%20OU%20ESTRANGEIRA-,Art.%205%C2%BA,-Constituem%20atos%20lesivos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=E%20SAN%C3%87%C3%95ES%20ADMINISTRATIVAS-,Art.%20155,-.%20O%20licitante
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=agosto%20de%202013.-,Art.%20156,-.%20Ser%C3%A3o%20aplicadas%20ao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20A%20san%C3%A7%C3%A3o,integridade%20pelo%20respons%C3%A1vel.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20A%20san%C3%A7%C3%A3o,integridade%20pelo%20respons%C3%A1vel.
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15.7. Será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, 
por dia de atraso no fornecimento de materiais e serviços, até o limite de 60 dias. 

15.8. Ultrapassado o período de tolerância previsto no subitem 15.7, ter-se-á como inexecutado o 
contrato. 

15.9. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir, 
comunicado por escrito pela fiscalização ao gestor do contrato. 

15.10. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
03 (três) anos ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021; 

15.11. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XI e XII 
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do art. 156 da mesma Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

15.12. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados 

15.13. Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos 
estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega do 
objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e neste edital. 

15.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n.º 14.133/2021. 

15.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, se houver, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.15.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, após garantida a ampla defesa e o contraditório ao contratado. 

15.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
  
16. DO PAGAMENTO. 

16.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a liquidação ocorrerá no 
prazo de até 20 (vinte) dias. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=II%20%2D%20dar%20causa,sem%20motivo%20justificado%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=II%20%2D%20dar%20causa,sem%20motivo%20justificado%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=VIII%20%2D%20apresentar%20declara%C3%A7%C3%A3o,agosto%20de%202013.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=VIII%20%2D%20apresentar%20declara%C3%A7%C3%A3o,agosto%20de%202013.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=II%20%2D%20dar%20causa,sem%20motivo%20justificado%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=II%20%2D%20dar%20causa,sem%20motivo%20justificado%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20A%20san%C3%A7%C3%A3o,3%20(tr%C3%AAs)%20anos.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20ser%C3%A3o%20considerados%3A
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#:~:text=Art.%20419.%20A%20parte%20inocente%20pode%20pedir%20indeniza%C3%A7%C3%A3o%20suplementar%2C%20se%20provar%20maior%20preju%C3%ADzo%2C%20valendo%20as%20arras%20como%20taxa%20m%C3%ADnima.%20Pode%2C%20tamb%C3%A9m%2C%20a%20parte%20inocente%20exigir%20a%
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#:~:text=Art.%20419.%20A%20parte%20inocente%20pode%20pedir%20indeniza%C3%A7%C3%A3o%20suplementar%2C%20se%20provar%20maior%20preju%C3%ADzo%2C%20valendo%20as%20arras%20como%20taxa%20m%C3%ADnima.%20Pode%2C%20tamb%C3%A9m%2C%20a%20parte%20inocente%20exigir%20a%
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16.1.1. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e 
forma previstos no contrato. 

16.1.2. Os prazos de que tratam os itens 16.1 e 16.2 deste Termo de Referência poderão 
ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

16.1.3. O prazo previsto no item 13.2 para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins de que tratam os itens 16.1 e 16.2. 

16.1.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

16.1.4.1. Os dados do contrato, do órgão contratante e do contratado; 

16.1.4.2. A data da emissão; 

16.1.4.3. O prazo de validade; 

16.1.4.4. O período respectivo de execução do contrato; 

16.1.4.5. O valor a pagar;  

16.1.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

16.1.4.7. Número da Nota de Empenho; 

16.1.4.8. Dados bancários para pagamento; 

16.1.4.9. Identificação do Nome e Número do Convênio, quando houver utilização de 
recurso vinculado via convênio do Estado ou da União. 

16.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias contados da liquidação da 
despesa. 

16.2.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

16.2.1.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

16.3. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição 
da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:~:text=Art.%2063.%20A,efetiva%20do%20servi%C3%A7o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:~:text=Art.%2063.%20A,efetiva%20do%20servi%C3%A7o.
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16.4. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma 
posição da ordem cronológica. 

16.5. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

16.6. A eventual perda das condições de que trata o item 16.5 não enseja, por si, retenção de 
pagamento pela Administração. 

16.7. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá 
notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

16.8. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa 
não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 

16.9. É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.10. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido 
será corrigido pelo INPC, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva 
realização. 

16.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

17. DO REAJUSTAMENTO  

17.1. Os preços são fixos, porém reajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, adotando-se a seguinte regra: 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

Pr = P + (P x V), onde: 

Pr = Preço reajustado, ou preço novo; 
P = Preço atual (antes do reajuste); 
V = Variação do INPC-IBGE no período. 

17.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, se houver, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. O interregno mínimo de um ano é definido nos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155:~:text=IV%20%2D%20reten%C3%A7%C3%A3o%20dos%20cr%C3%A9ditos%20decorrentes%20do%20contrato%20at%C3%A9%20o%20limite%20dos%20preju%C3%ADzos%20causados%20%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica%20e%20das%20multas%20aplicadas.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155:~:text=IV%20%2D%20reten%C3%A7%C3%A3o%20dos%20cr%C3%A9ditos%20decorrentes%20do%20contrato%20at%C3%A9%20o%20limite%20dos%20preju%C3%ADzos%20causados%20%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica%20e%20das%20multas%20aplicadas.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:~:text=Institui%20o%20Estatuto,outubro%20de%201999.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:~:text=Institui%20o%20Estatuto,outubro%20de%201999.
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termos do art. 1º da Lei n.º 810/1949. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de fornecer os itens contratados, ou não os entregou na qualidade mínima exigida o; 

c) Deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.2. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade, 
avaliação de resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação 
(concomitante ou não) das sanções administrativas previstas em CONTRATO, inclusive daquelas previstas 
em função do reiterado descumprimento dos critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo essa uma 
prerrogativa da Administração. 
 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
19. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

19.1.  Considerando a natureza e os valores estimados do objeto a ser contratado, será licitado por 
meio de Pregão Eletrônico a ser definida no processo preliminar, com critério de julgamento Menor Preço 
nos termos da Lei 14.133/21. 

19.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e 
de habilitação exigidos neste Termo de Referência. 

20. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

20.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1930-1949/l810-49.htm#:~:text=%C2%A0Art.%201%C2%BA%20Considera%2Dse%20ano%20o%20per%C3%ADodo%20de%20doze%20meses%20contado%20do%20dia%20do%20in%C3%ADcio%20ao%20dia%20e%20m%C3%AAs%20correspondentes%20do%20ano%20seguinte.
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a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF); 

b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por 
item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos 
inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando 
às cláusulas e condições do presente Termo de Referência; 

e) assinatura do responsável legal da empresa. 

20.1.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação. 

20.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

20.3 O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, fornecimento de mão 
de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamento e ferramental, transporte de 
material e de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de 
trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária imposta ao 
empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência. 

20.4 A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Termo de 
referência e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo de 
Referência; 
b) que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível; 
c) que no caso de exigência, não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas. 

20.5 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 

(  ) Não  (x) Sim 

Em caso da resposta for SIM, descreva qual documento a ser solicitado: manual do usuário, catálogo, ficha 
técnica dos veículos ofertados. 

21. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

21.1. Para fins de habilitação neste processo, o licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade Limitada – 
LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 2º, §3º do Decreto nº 11.802, de 28 de dezembro 
de 2023;  
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 2.110, de 17 de 
outubro de 2022 (arts. 15 a 17 e 146);  
 

Observação 1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  

Observação 2. Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nos 
subitens do item 21.1, o objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame.  

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=da%20sede%20nacional.-,Art.%20107,-.%20As%20cooperativas%20s%C3%A3o
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=da%20sede%20nacional.-,Art.%20107,-.%20As%20cooperativas%20s%C3%A3o
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11802.htm#:~:text=Gestor%20do%20PAA.-,%C2%A7%203%C2%BA,-A%20comprova%C3%A7%C3%A3o%20da
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11802.htm#:~:text=Gestor%20do%20PAA.-,%C2%A7%203%C2%BA,-A%20comprova%C3%A7%C3%A3o%20da
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687#2379545
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687#2379545
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

Observação 3: Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que está apresente alguma restrição (Lei Complementar n.º 123, de 14/12/06). 

DECLARAÇÕES   

a) Declaração que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
b) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua participação no presente processo licitatório; 
c) Declaração de Inexistência de parentesco firmada pelo representante legal da empresa, nos 
termos da Lei 14.133/21; 
d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
e) Declaração de que atende os requisitos de habilitação; 
f) Declaração que não possui inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 
MTE/SDH n.º 4/2016 e não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as 
leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 
149 do Código Penal; do Decreto n.º 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT nos 29 e 105; 
g) Declaração que os objetos são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991; 
h) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações contidas neste 
Termo de Referência, e seus anexos, e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#:~:text=conv%C3%AAnio%20em%20vigor.-,T%C3%8DTULO%20VII%2DA,-(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Lei
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#:~:text=conv%C3%AAnio%20em%20vigor.-,T%C3%8DTULO%20VII%2DA,-(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Lei
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#:~:text=conv%C3%AAnio%20em%20vigor.-,T%C3%8DTULO%20VII%2DA,-(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Lei
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=XXXIII%20%2D%20proibi%C3%A7%C3%A3o%20de%20trabalho%20noturno%2C%20perigoso%20ou%20insalubre%20a%20menores%20de%20dezoito%20e%20de%20qualquer%20trabalho%20a%20menores%20de%20dezesseis%20anos%2C%20salvo%20na%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20aprendiz%2C%2
https://www.trt2.jus.br/geral/tribunal2/ORGAOS/MTPS/PORT_INTER_04_16.html
https://www.trt2.jus.br/geral/tribunal2/ORGAOS/MTPS/PORT_INTER_04_16.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=Art.%20149.%20Reduzir,10.803%2C%20de%2011.12.2003)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=Art.%20149.%20Reduzir,10.803%2C%20de%2011.12.2003)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5017.htm#:~:text=Promulga%20o%20Protocolo%20Adicional%20%C3%A0%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20das%20Na%C3%A7%C3%B5es%20Unidas%20contra%20o%20Crime%20Organizado%20Transnacional%20Relativo%20%C3%A0%20Preven%C3%A7%C3%A3o%2C%20Repress%C3%A3o%20e%20Puni%C3%A7%C3%A3o%20do%20Tr
https://ww2.trt2.jus.br/legislacao/convencoes-da-oit
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#:~:text=Art.%2093.%C2%A0A%20empresa%20com%20100%20(cem)%20ou%20mais%20empregados%20est%C3%A1%20obrigada%20a%20preencher%20de%202%25%20(dois%20por%20cento)%20a%205%25%20(cinco%20por%20cento)%20dos%20seus%20cargos%20com%20benefici%C3%A1rios%20reabilitados%2
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i) Declaração que no ano-calendário, ainda não tenha celebrado com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, no caso de ME e EPP; 

Observação 4: Caso alguma das declarações acima já tenham sido prestadas como condição para 
participação do certame, não serão exigidas as suas apresentações. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 

Não se aplica. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(  ) Sim (X) Não 

 21.2. A apresentação de documentos falsificados ou adulterados acarretará a emissão de 
declaração de inidoneidade e sujeitará a empresa as penalidades previstas no item 15. 

 21.3. Os documentos apresentados deverão conter, preferencialmente, assinatura com certificação 
digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.  

21.4. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

21.4.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 21.5. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo 
especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 180 
(cento e oitenta) dias anteriores a data determinada para a entrega da documentação.  

21.6. São condições técnicas para assinatura do contrato: 

Não se aplica. 

 
22.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

22.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.727.762,21, conforme custos unitários e 
totais apostos na tabela constante no item 1. 

22.1.1. Para fins da data-base para o reajustamento previsto no § 7º do art. 25 da Lei n.º 
14.1333/2021, o orçamento estimado pela Administração foi realizado na data de 17/12/2025.   

23.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 23.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no 
Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro 
Municipal. 

23.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20Independentemente%20do,dos%20respectivos%20insumos.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20Independentemente%20do,dos%20respectivos%20insumos.
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

24.1 Estão vinculados a este Termo de Referência: 

I. Estudo Técnico Preliminar; 
II. DFD; 

III. Pedido de compra; 
IV. ANEXO A – demonstração do layout; 

Montenegro, 29 de dezembro de 2025. 

Jéssica Luana Martins  

Assistente Administrativo 

Responsável pela Elaboração 

 

Andréia Coitinho da Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Autoridade Responsável 

 

 

 


